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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 008/2025

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Localização: Unidade de Exploração e Produção da Petrobras na Amazônia, à nordêste do
Polo Arara, na Base de Operações Geólogo Pedro de Moura - BOGPM em Urucu, Coarr-
AM.

Manaus-AM, 25FE M
Rosa ra Geissler lca n ç0 e

ecnrcâ Diretor Presidente

Empresa/lnteressado: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Endereço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, n' 645, Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF : 33.000.167 I 1 1 19-57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98í61-0065 E-mail: rrerra. t nfotec@petrobras. com. br

Processo n'. 1384012022-03 I ASV decorrênte da L.l No:

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento: Projeto BOGPM - PETROBRAS

Recibo SINAFLOR: 2í3í9357 Área total autorizada: 4,91 ha

Atividade Principal: Extraçâo de Petróleo e Gás Natural

Rêgistro No IPAAM: 0904.0118 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestel): 863,7 474 ml

Finalidade: Autorizar a Licença Ambiental Unica de Supressão Vegetal LAU- SV consiste
na necessidade de adequação do traÇado do acesso existente ao poço RUC-49, permitindo
o tráfego de veículos ao longo de todo o ano com a aplicaçáo de camada de pavimento, bem
como permitir a movimentação de veículos com cargas. A área de supressão vegetal consiste
4,9'1ha.

Potencial Poluidor/Degradador: Porte: Pequeno Validade: 0í Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Walber Sousa Santos (Engenheiro
Florestal)

Anotação de Rêsponsabilidade Técnica-ART: 4M20230394361 - Chave. Zz81C

Direto

IPAAM

CPF/CNPJ: 33.000. 167/í I 19-57 CAR:

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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RESTRTÇÔES E/OU CONDTCTONANTES DE VÂLTDADE DESTA LrCENÇA: LAU-SV N." 008/2025

l. O pedido de licenciamento € a respectiva concessào da mesma. só terá validade quando publicada Diário OÍicial do
l-)stado. periódico regional local ou local de grande cirçulação. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pek)

IP^,AM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. çonl'orme aí.24. da Lei n.3.785 de 24 de julho de

20t2:
2. A solicitação da renovaçào da Licença Ambiental Ún ica der erá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antcs

do vencimento. contbrme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de.iulho de 2012;
3. loda e qualquer modificação introduzida no projero após a emissão da Licença implicará na sua automálica

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença- com ônus para o interessado:
.1. Ilsla Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade consante na mesma- devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destcs itens:
5. []sta Licença nâo dispensa Ç nem substitui nenhum documento exigido pela l.egislação Federal. Estadual e Municipal:
ó. A prgsente Autorizaçâo de Cone de Anore Isolada - CAI está sendo concedida com base nas informaçôes constartes

no Processo/lPAAM,N." l38«)/202241 e inseridas no SINAFLOR.
7. PaÍa o transpone e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desla Autorização de Supresso

Vegetal - ASV. o empreendedôr/detentor da ASV devcrá solicitar a Autorização de Utilizaçâo de Matéria Prima
Florestal - AUMPF junto ao IPAAM. o que corresponde uma posterior inserção de novo pedidojunto ao SINAF'LOR:

8. Proteger a fauna conforme cstabelecido nas Leis n. 5.197/67:
9. Em caso de solichação de renovaçâo. apresentar relatório de exploraçâo florestal constando a planilha de lolumc dc

material lenhoso já supÍimido e a ser suprimido. conforme autorizaçâo em Licença Ambiental Unica - LAtl de
Autorização de Supressão Vsgetal- ASV:

10. Ficaproibidaacomercializaçãoeotransportedomaterial lenhoso oriundo do coÍe das espécies protcgidas na forma
da Lei;

I l. Realizar durante o periodo de supressào legetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
Iàuna silvestre:

12. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanenle. conforme estabclecido a Lei n' 12,651112 e 12,121/2}12l
13. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçào por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos. gra\as. inseticidas.

agrotóxicos. tintas e outIos):
l.l. !'ica proibida a interrupçâo dos cursos d'água. quando da construçào da5 vias de acesso para transposiçào na iÍea:
15. Quando cabivel. comprovar o cumprimento da Compensaçâo Ambientalno prazo de 30 (trinta) dias.
ló. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transpoíe seja considerado econômica ou logisticamente inviá\,el

deveá ser devidamente justificada.
17. Confirmado os indícios de comercializaçào irregular de credito no sistema DOF scrá precedido a Supressâo e/ou

Carcelamento da LAU E respecti!a AUTEX.
I 8. Em caso de doação da lenha ora autorizada" obrigatória à homologaçâo do pátio:
19. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV autoriza somentc a extração das

cspécies e volumetria listadast
20. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaíba (CopaiÍlra

trapezifolia hayne: Copaifera reticulata: Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto Estadual n 25.0,+4/05:
21. Nâo são passíveis de exploÍaçâo para llns madeireiros a Castanheira (Benholletia e\celsa) e a Seringueira (llevea

spp.). em florestas naturais. primitivas ou regeneradas. conforme estabelece o Decreto Federal n'5.975/06.
22. Em caso de não possibilidade de preservar os indivíduos vulneráveis e/ou prot€gidos na forma da Lei. a supressâo

regetal de 0ó indivíduos arbóreos protegidos por lei. sendo estes: 3 individuos da espécie Copailera multiiuga
(Copaíba) e 3 Helea guiancnsis (Seringueira). está diretâmente condicionada à Compensaçâo Florestal. poÍ meio da
comprovaçâo e plantio e estabelecimento/acompanhamento das mudas na proporçào de 8:l para cada indiliduo
suprimido. a ser comprovados nos autos em tela" via relatóÍio circunstanciado no prazo de validade da licençru
contendo regisros fotográficos. coordenadas geográÍicas da área de reposiçào e/ou salvaÍnento e assinaturado técnico
responúvel.

23. O executor deve apresentar relatório de e\ecuçào da supre»àQ da vegetaçào com a respeçtiva AR'I do protlssional
habilitado contendo as seguintes informaçÕes: número déjirltivíduos retirados. volume cm mr. comprovaçâo da
destinação do material vegctal. coordenadas geográficas. registro fotográfico e outras informaçõcs pertinentes no
prazo de validade da licença.

21. Esta autorização paÍa supresúo vegetal é para uma area correspondente a 4.91 ha.
25. Nào é permitida a Íealizaçâo de queimada na iirea objeto desla autorizaçâô.
26. Sugerimos a preservaçào dos individuos de graíde porte.
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM ,

Empresa/lnteressado: Pêtróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Endereço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, n" 645, Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM

CE P:

CNPJ/CPF: 33.000. 1 67i1 í í 9-57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98161-0065 E-mail : greiceferreira. infotec@petrobras.com. br

P rocesso no . 1 3840 1 2022-03 ASV decorrente da L.l No:

VERTICES LA'TITUDE I,ONGITI]DE VERI'ICES LATITTJDE LONGI UDE
v-55 4.52',50.394" S 65" t7'24.203'W4" 52',35.718', S 65" r7',6.921"-W

65. t7',24.185'W4. 52', 35.837" S 65" t7', ó.979', W v-5ó 4.52'50.540',S
.1. 52' 36.416', S ó5" 17', 7.266" W v -5'l 4e 52'5t.186" S ó5" t7' 24. t03' Wv-3

4. 52', 5 | 66.1" S 65" t7'24.035', Wv-.1 4.52'36.552" S 65" 17', 7.3 t5" W
65" t7'23.E49', Wv-5 4" 52'37.2 " S 65" t7',7.559" W v-59 4. 52' 52.147' S

4" 52'37.541" S 65' t7'8.108" W v-60 4" 52' 52.549'. S 65" t7' 23.54ó" W
, v-61 l" 52',51.688" S 65. t7'23.358',W4" 52'37.807" S 65" 17', 8.4 t9' W

65' t7'23.146'.Wv-8 4'52',38.t69" S 65' l7'8.748'W 4' 52', 52.846', S

v-9 1" 52', 38..t44" S 65" l7'8.928' W v-63 4" 52', 53_012' S 65. 17', 22.6'73" \i
65' 17',9.28t', W v-$ 4. 52', 53.281' S 65. l7' 19.509', Wv-10 4.52',39.066 .S

4" 52',53.t90'S 65' l7' 19.084', Wv-l I 4.52',39.878'S 65. 17', t0.596'. W v-65
v-t2 1'52',.1t.0s9's 65' l7' I t.t0,1', W v-66 1.52',52.963'S 65" r7',t8.6t4',W

v-67 4. 52'. 52.632" S 65. 17'18.2 " Wv-13 4.52',41_69t" S 65' 17' .402', W
65. 17' 17.900" Wv-14 4'52'42.215' S 65' l7' I t.849" W v-68 4. 52', 52.205" S

4. 52', ,12.602' S 65" r 7' 12.416" W v-69 .lo 52'51.738" S 65" 17' t7.707" W,v-t5
v-70 4. 52', 5 r.08ó" S 650 t7' 17.640' Wv-t6 .1. 52'.12.832', S 65" r7' | 3.052" W

v-t7 4'52'43.159" S 65" 17', t4.308" W v-71 4" 52'50.43?" S 650 t7' 17-587' W

65' 17', 14.883" W v-72 4" 52'47.837" S 65' t7', t7.388' Wv-t8 4" 52',43.379', S

4'52',47,234" S 65" t?', t7.305" WV.I9 4. 52'43.779" S 65. r7' r5.335' W v-73
v-20 4" 52' 44.307" S 65' l7' t5.649' W v -71 4. 52', 44.029', S 65' t7' t6.236'W

4. 52', .17.358', S 65' 17', 16.668' W v-75 4" 52',43.362',S 65" t7't5.833'Wv-21
v-76 4" 52', 42.822" S ó5" r7' t5.219' Wv-22 ,lô 52'47.895', S 650 t7',t6-742'W

v-23 4" 52'50.481" S 65. 17', t6.939',W v -71 .1.52'42.537',S

v-2.1 .1.52'51.t30" s 65. r7' 16.992' W v-78 4õ 52' 42-212 5 65" r7'13.256'W
Y -19 4" 52' 42.036', S 65' l7' 12.738" W,t.52'5l.ml" s 650 1717.079" W

4.52'41_741'S 65. l7'12.295" Wv -26 4.52'52.532" S 65. 17', 17.138' W v-80
.1" 52',53.080" S 65" l7't7.74t',W v-81 ,1.52',.fl.328" S 65' r7' | 1.941' W

65'l7'18.265'W v-82 4" 52'40"837'S 65. 17' I1.699', Wv-18 4" 52'53.512" S

1" 52',53.807',S 65' 17' 18.876" W v-83 4. 52', 39.626" S 65' t7' I t.194', Wv-29
V-8,1 1" 52',37.99t'S 650 t7' I 1.570', Wv-30 .l'52',51.935" S 65" l7' t9.493', W
v-85 4" 52', 36.969' S 65. l7' I1.076" Wv-31 4" 52', 53.654', S 65" 17',22.8t3', W
v-86 4" 52',36.491'S 65'17'10.742" Wv-32 4. 52', 53.420', S 65. l7'23.453" W

65" t7'23.759" W v-87 ,1. 52', 36.005" S 650 l7'10.313" wv-33 4.52'53,193'S

Coordenadas

v-t

v-58

vó

v-62

65't7',t4.502',W
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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA DE SUPRESSÁO VEGETAL N.'OO8/2025 flS.03

Coordenadas ráficas da área a ser desmetada Datum SIRGAS 2000

Manaus-AM, z5

"vww rpaam.am.gov.br
twrtter com/lpaâmAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook com/@ipaamAM

Oliveira Geissler
ra Técnica

gabinête@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280. Parque

Oê2. CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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li ca erprcssÍme ioibido o trrnsportc do mrterirl, s.m o Documríto da 0rigem Florrst.l- DOÍ-
o uso irÍêgülâÍ destr LAU implicâ na_sus iÍvalidaçeo, b€m como nas sânçôes previsias na legislação:
Esle Documento neo co ém emendás ou rasuÍasi

Esre Documento dcve peÍmaneceÍ no locsl da explomçao paÍa gfeilo de fscâlizsçtro (fiEnte e veÍso)

O volume autoÍizldo nào quiü volume pendante de Ícposição Ítorestâl;
Os dâdos técnacos do pÍojeto sâo de inteira Íesponsabilidrde do responúvel tócnico

Empresa/lnteressado: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Endêreço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, n' 645, Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM

CEP:

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98161-0065 E-mail : greiceferreira. infotec@petrobras. com. br

Processo no : 1 384012022-03 ASV docorrênte da L.l No:

VERTICES LATITUDE LONCITUDE VERTICES LONCITUDE
4'52'53.012',S 65' t7', 24,003', W v-88 4" 52'35,730' S 65" 17',10.0t5'wv-34
4' 52' 52.466' S 65. 17',24,41s'. W v-89 4. 52'. 35,29',7" S 6s" t7'9.421' Wv-35

v-36 4" 52'51.832" S 65" 17', 24,663" W v-90 4' 52' 35,104', S 65. l7' 8.783" W

65' 17', 7.986', Wv-37 4'52',51,294' S 65" 17', 24.742 W v-9t 4" 52'35,179', S

4" 52',35,rs6" S 65" t7'7.247" Wv-38 4" 52' 50.648', S 6s. t7' 24,825" W v-92
v-93 4'52'34.503',S 65. l7' 6.127', Wv.39 4" 52' 50.421" S 65" t7', 24.853', W

65" 17', 24.842 W v-94 4. 52', 34,0'16" S 65" r 7'6,302', Wv-40 4" 52' 50,137' S

4" 52', 49.931', S 650 l7'24.807'. W v-95 4.52'33,118" S 65' 17', 6.592" Wv-.11

v-42 4" 52',49,685' S 65. l1'. 24.735' W v-96 4" 52' 32,789" S 65. r 7', 6,670', W

4" 52', 49,480', S 65. t7' 24,647" W v -9'7 4'52',32.157" S 65. 17',6.E85" Wv-43
65" l7'7,t45', Wv-44 4" 52' 49274" S 65" t7 24.52E', W v-98 4. 52' 3 t.708" S

65. t?', 24.3'15" W v-99 4.52',30.664',S 65" l7'5.352', Wv-45 4" 52',49.070" S

v-100 4.52'30,728',S 65" 17',4,199', Wv -46 4" s2', 48,890" S 65. l7' 24,198', W
v-l0l 4" 52', 31,522'. S 65' t7' 3,E40', Wv -47 4" 52', 48,392', S 65" t7', 23,602" W

4. 52'48,892" S 65. l7'23,1t7" W v-t02 40 52'31,834' S 65" l7'3,735" W
\/ -49 4" 52',49.370' S 65" r 7', 23,758" W v-103 4" 52'32.165' S 65' l7' 3,656" W

v-50 4. s2' 49,498' S 65" l7 23.885', W v-104 4" 52', 32,U4'. S 65. l7' 3,495', W

v-5 | 4 52' 49,629' S 65" 17',23,983" W v-105 4.52',32.860',S 65" l7' 3.306" W

4' 52'25.347" S 65. 16'50,406" Wv-5? 4' 52' 49,909', S 6s" t7' 24.125" W v- t06
65" l6' 50.090" Wv-53 4" 52'50,073" S 65" t7 24,t73" W v-107 4. 52' 25,9t5" S

v-54 4.52'50.205" S 65" l7' 24,195', W

UM

CNPJ/CPF: 33.000.167/1 1 19-57
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